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PORTARIA Nº 04 DE 08 DE MAIO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre designação de Gestor de 

Parceria e estabelece outras 

providências.” 

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto Municipal nº 177/2017. 

 

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 05 de 10 de fevereiro de 2021 que designa 

servidora para exercer funções de Gestor de Parceria da ASPAREG; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1283 de 02 de fevereiro de 2023, que dispõe 

sobre a exoneração da servidora designada para acompanhar e fiscalizar a parceria 

firmada;  

 

CONSIDERANDO o parágrafo 3º, inciso VI, do artigo 35 da Lei Federal nº 

13.019/2014; 

 

     R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Designar a servidora FABRÍCIA FAGUNDES DA CRUZ, Chefe de Divisão de 

Comunicação da Secretaria Municipal de Governo, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização da parceria firmada com a ASPAREG – 

ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DA RESIDÊNCIA DOS ESTUDANTES DE 

GUANAMBI SÉRGIO AMARAL BALEEIRO, a contar de 02/02/2023.  

 

Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 02 de fevereiro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário, 

em especial a portaria nº 05 de 10 de fevereiro de 2021.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 08 de maio de 2023.  

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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